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PORTARIA Nº 082/2024 

 

      JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito 

do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 

                                                                                                                                   

R E S O L V E  

 

     

      Art. 1º - CONCEDER, ao senhor LUIZ 

PAULO DE SOUZA, matricula nº 1032, ocupante do cargo eletivo de 

CONSELHEIRO TUTELAR, Licença para Atividade Política, no período de 

06 de julho de 2024 a 06 de outubro de 2024, tendo em vista sua candidatura a 

vereador para as Eleições do ano de 2024, na forma preconizada na Lei 

Eleitoral, Lei Complementar nº 60/1990 e Lei Complementar nº 048/2022 de 22 

de dezembro de 2022 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Indianópolis). 

 

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogando-se as disposições em contrário. 

     PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de julho de 2024.  

 
 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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